
I I

PORTARIA Ng 062/GP /2023 De 10 de Fevereiro de2023.

'Dispõe sobre designação de Fiscal para
acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato ne 0L7 /ZAn e dá outras
proüdências".

Esrado a. r"r"á?"1,"'J:,'mi:':,'::3-,o?'il:r;?,x1T:,ir1lr",'.H'fl.ii*T5llli;

BE§QIYE:

acompanhar"^,ffi ;;ff :,:ffi ;,T"H;lÍi.l,"l:'tri:,:;rna'comoresponsáverpor

deverá,.*i,f l,iri,;.%:T:nHil,:;ffir#lx"*'5:JJffi'H,,l'itrl.",:ã?,1
indiüdual.

as dispor,ru"l* l;;ffi?ortaria 
entra em vigor na data de sua assinatura' revogadas

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 10 de Fevereiro de 2A23.
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